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LEI  N.º 392 
ALTERA O QUANTITATIVO DE VAGAS DO 
CARGO DE FISIOTERAPEUTA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do 
Estado do Espírito Santo: Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1°. Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Fisioterapeuta, de que 
trata o art. 1° da Lei n° 337/2007 de 03 de maio de 2007, passando de 
uma para duas vagas.  

 
Art. 2°. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão a conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, ou através de crédito adicional a 
ser aberto utilizando como fonte os recursos previstos no parágrafo 1º. do 
artigo 43 da Lei nº.4320/64. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em 12 
de junho de 2008. 
 

EDECIR FELIPE 
Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS NA DATA SUPRA. 

 

 

NAYGNEY ASSÚ 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 


